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                                                           PREMISSA SOBRE A LEI DE ESTÁGIO  

 
Quem pode ser estagiário? 
Estudantes que estiverem freqüentando o ensino regular, em instituições de educação superior, de 
educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos (art. 1º da Lei nº 
11.788/2008). 
 

Quem pode contratar estagiário? 
As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública direta, autárquica e 
fundacional de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
Também os profissionais liberais de nível superior, devidamente registrados em seus respectivos 
conselhos, podem oferecer estágio (art. 9º da Lei nº 11.788/2008). 
 
 
O que é instituição de ensino? 
É a entidade dedicada à educação, empreendida por organização oficialmente reconhecida e 
polarizada para proporcionar cursos, nos termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
- LDB (Lei 9.394/1996). 
 

Pode ser concedido estágio a estudantes estrangeiros? 
Sim. Segundo a legislação vigente, os estudantes estrangeiros regularmente matriculados em 
cursos superiores no Brasil, autorizados ou reconhecidos, podem se candidatar ao estágio, desde 
que o prazo do visto temporário de estudante seja compatível com o período previsto para o 
desenvolvimento das atividades (art. 4º da Lei nº 11.788/2008). 
 
 
Quais requisitos devem ser observados na concessão do estágio? 
I- matrícula e freqüência regular do educando público-alvo da lei; 
II - elaboração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a 
instituição de ensino;  
III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e as previstas no termo de 
compromisso (art. 3º, incisos I, II e III da Lei nº 11.788/2008). 
 

Quem deverá ser o supervisor do estagiário da parte concedente? 
O supervisor do estagiário da parte concedente deve ser funcionário do seu quadro de pessoal, com 
formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário 
(inciso III do art. 9º da Lei 11.788/2008). 
 
 
O supervisor da parte concedente pode orientar e supervisionar até quantos 
estagiários? 
O supervisor da parte concedente somente pode orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 
simultaneamente (inciso III, do art. 9º da Lei 11.788/2008). 
 
 
A atividade a ser exercida pelo estagiário deve estar relacionada com a sua formação 
educacional? 
Sim, o estágio deve estar relacionado com a formação educacional do estagiário, ou seja, deve ser 
compatível com o projeto pedagógico do seu curso (§ 1º do art. 1º da Lei 11.788/2008). 
 
  
 



 

                      www.pertencer.com.br 
 

Qual a duração máxima da jornada de atividade de estágio? 
A jornada de atividade em estágio não deve ultrapassar: 
a) 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de educação especial 
e dos anos finais do ensino fundamental na modalidade profissional de educação de jovens e 
adultos; 
b) 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino superior, 
da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular; 
c) 40 (quarenta) horas semanais, no caso do estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, 
nos períodos em que não estão programadas aulas presenciais, desde que previsto no projeto 
pedagógico do curso e da instituição de ensino (incisos I, II e § 1º do art. 10 da Lei 11.788/2008). 
 
  
Qual o prazo máximo de duração do estágio na mesma concedente? 
Até dois anos, para o mesmo concedente, exceto quando se tratar de estagiário portador de 
deficiência (art. 11 da Lei nº 11.788, de 2008). 
 
 
Existe limitação para a contratação de estagiários em relação ao quadro de pessoal das 
entidades concedentes? 
Sim, para os estágios de ensino médio, de educação especial e dos anos finais do ensino 
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. Nestes casos o número 
máximo de estagiários deverá atender as seguintes proporções, em relação ao quadro de pessoal 
da concedente: 
a) de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário; 
b) de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários; 
c) de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários;  
d) acima de 25 (vinte e cinco) empregados, até 20% (vinte por cento) de estagiários (inciso I a 
IV do art. 17 da Lei 11.788/08). 
Quando este cálculo resultar em fração, poderá ser arredondado para o número inteiro 
imediatamente superior (§ 3º do art. 17 da Lei 11.788/2008). 
  
 
 A limitação para a contratação de estagiários em relação ao quadro de pessoal de 
concedentes se aplica aos estágios de nível superior e de nível médio profissional? 
Não. Essa limitação não se aplica aos estágios de nível superior e de nível médio profissional (§ 4º 
do art. 17 da Lei 11.788/2008). 
  
 
Quais as providências e documentos necessários à comprovação da regularidade do 
estágio? 
a) o Termo de Compromisso de Estágio, devidamente assinado pela empresa concedente, pela 
instituição de ensino e pelo estudante ou seu representante ou assistente legal; 
b) o certificado de seguro de acidentes pessoais; 
c) comprovação da regularidade da situação escolar do estudante; 
d) comprovante de pagamento da bolsa ou equivalente e do auxílio-transporte, quando se aplicar;  
e) verificação da compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas 
no Termo de Compromisso de Estágio. 
  
 
O estagiário precisa ter o estágio anotado em sua Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS? 
Não, pois não há obrigatoriedade para a expedição e anotação do estágio na CTPS, uma vez que 
estágio não é emprego, sendo definido em legislação própria. Todavia, fazendo a anotação esta 
não deve ser feita na parte referente ao contrato de trabalho. As anotações devem ser feitas na 
parte destinada às Anotações Gerais da CTPS, trazendo informações, tais como, curso freqüentado, 
nome da instituição de ensino, da parte concedente e o início e término do estágio. 
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O estágio é uma relação de emprego? 
Não. O estágio não caracteriza vínculo de emprego de qualquer natureza, desde que observados 
os requisitos legais, não sendo devidos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários (art. 3º e 
15 da Lei nº 11.788/2008). 
 
 
O valor e a forma de concessão da bolsa ou outra forma de contraprestação, o auxílio-
transporte ou outros benefícios devem ser definidos onde e de quem é a responsabilidade 
da concessão? 
O valor e forma da concessão da bolsa ou outra forma de contraprestação, bem como o auxílio-
transporte, devem ser definidos no Termo de Compromisso do Estágio e são de responsabilidade 
da parte concedente. 
 
 
O que é o auxílio-transporte? 
É uma concessão pela instituição concedente de recursos financeiros para auxiliar nas despesas de 
deslocamento do estagiário ao local de estágio e seu retorno. Essa antecipação pode ser substituída 
por transporte próprio da empresa, sendo que ambas as alternativas deverão constar do Termo de 
Compromisso. 
 
 
O estagiário tem direito ao seguro contra acidentes pessoais? Qual a cobertura do 
seguro? 
Sim. A cobertura deve abranger acidentes pessoais ocorridos com o estudante durante o período 
de vigência do estágio. Cobre morte ou invalidez permanente, total ou parcial, provocadas por 
acidente. O valor da indenização deve constar do Certificado Individual de Seguro de Acidentes 
Pessoais e deve ser compatível com os valores de mercado. 
 

A critério da parte concedente podem ser concedidos outros benefícios ao estagiário? 
Sim. A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e saúde, entre 
outros, não caracteriza vínculo empregatício para todos os fins da legislação trabalhista e 
previdenciária (§ 1º do art. 12 da Lei 11.788/2008). 
 

O estagiário é segurado obrigatório do Regime Geral da Previdência Social? 
Não, mas o estagiário pode inscrever-se e contribuir como segurado facultativo da Previdência 
Social (§ 2º do art. 12 da Lei 11.788/2008). 
 
 
Quais as incidências tributárias em relação ao contrato de estágio? 
Sobre a tributação, o valor da bolsa paga ao estagiário incide imposto de renda a ser retido na 
fonte, devendo ser aplicada a tabela do IR como a qualquer outro trabalhador. Essa remuneração 
não está sujeita à incidência de INSS e FGTS. 
 
 
As ausências do estagiário podem ser descontadas do valor da bolsa? 
Sim. A remuneração da bolsa-estágio pressupõe o cumprimento das atividades previstas no Termo 
de Compromisso do Estágio. Ausências eventuais, devidamente justificadas, poderão ser objeto de 
entendimento entre as partes (poderão ou não gerar desconto). Ausências constantes, no entanto, 
poderão gerar a iniciativa da parte concedente não apenas de descontar percentuais do valor da 
bolsa, mas até mesmo de rescindir o contrato. 
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O estagiário tem direito a férias? 
Estagiários têm direito ao recesso remunerado (férias sem o abono de 1/3) de trinta dias a 
cada doze meses de estágio na mesma Empresa ou, o proporcional ao período estagiado se menos 
de um ano, independentemente do Contrato de Estágio ser ou não rescindido antecipadamente, 
por qualquer das partes (artigo 13º, caput e § 2º, da Lei 11.788/2008). 
 
 
O recesso remunerado poderá ser indenizado ou descansado. Indenizado quando os dias a que 
o Estagiário tem direito lhe são pagos. Descansado quando o Estagiário é remunerado e goza, sem 
trabalhar, os dias de recesso.  
 
 
O estagiário tem direito a 13º salário? 
A Lei do Estágio não contempla o 13º salário para Estagiários. 
 
 
O Termo de Compromisso do Estágio pode ser rescindido antes do seu término? 
Sim. O Termo de Compromisso pode ser rescindido por cada uma das partes e a qualquer momento. 
 
 
Quais são as verbas rescisórias devidas em caso de rescisão de contrato? 
Em caso de rescisão do estágio por qualquer uma das partes, não existem verbas rescisórias ou 
aviso prévio ou multas a serem pagas, ele tem direito a receber pelos dias em que estagiou no mês 
de desligamento e pelo recesso (férias).  
 
 
Qual o prazo para pagar a rescisão do estágio quando da sua rescisão? 
O Prazo é 10 dias corridos a contar da data do desligamento. 
 
 
 
  
 

 
 
 


